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INTRODUÇÃO 
 
A Federação Nacional dos Engenheiros, ciente dos graves prejuízos para a Nação e para a 
população brasileira, que resultam da interrupção de obras públicas, decidiu incluir este 
tema no contexto do Projeto Cresce Brasil Pós-pandemia, que ora oferece à consideração 
dos engenheiros brasileiros, esperando que esta iniciativa contribua de forma decisiva para 
a criação de novas oportunidades de trabalho para nossa categoria profissional e também 
para a eliminação definitiva deste problema e de suas consequências. 
 
Sabemos todos que obras públicas podem ser contratadas por órgãos dos Governos Federal, 
Estadual ou Municipal ou ainda por Empresas Públicas. Todas as obras públicas licitadas e 
contratadas, a qualquer nível de Governo, obedecem ao que determina a Lei 8.666  
  
Queremos ressaltar que a condição a que nos referimos no título desse texto – inconclusão 
de obras - difere da ocorrência de atrasos nos cronogramas que tenham sido remediados, 
ainda que isso deva sempre ser evitado, pois atrasos também provocam prejuízos para os 
futuros usuários do objeto da obra em questão. 

Quais critérios possibilitam classificar uma obra como paralisada? A Caixa Econômica 
Federal (CEF) estabelece que, se em função do cronograma físico inicialmente contratado, a 
obra possui evolução inferior a 1% em um período  contínuo de 90 dias, a mesma            
como paralisada no Relatório                                                         
                                                                                      
                                                                                      
                                                                                         
                                                                                         
                                                                  .  

O tema das obras inconclusas tem sido objeto de trabalhos realizados por diversos órgãos 
da Administração Pública, por entidades empresariais ligadas à construção civil e por 
escritórios de advocacia, todos procurando sugerir e encontrar soluções para o 
enfrentamento deste problema.  
 
Sabe-se que                                                                                
                                                         -                          
                                                                                        
                                                                                       
                                                                                        
                                                                                        
                                                                                        
                                  disponível. 



QUANTIFICAÇÃO DAS OBRAS PARALISADAS 

Normalmente conceitua-se uma obra como inconclusa quando o progresso na sua execução 
apresenta-se reduzido a quase zero, resultando que não ocorram desembolsos dos valores 
inicialmente previstos por certo período de tempo ou mesmo quando o canteiro da obra 
fica praticamente desativado, sem que a fiscalização constate qualquer movimentação 
significativa dos membros da respectiva equipe encarregada de sua execução. 
 
Para melhor compreensão deste conceito passaremos a dar dois exemplos de situações em 
que uma obra passa a figurar na categoria de inconclusa. 
 
Seja primeiramente o caso de uma obra de porte pequeno, prevista para ser executada em 
prazo de 10 (dez) meses a partir do seu início. Normalmente os dispêndios de recursos 
começam por valores mais baixos, crescendo e atingindo valores crescentes a partir do 3º 
mês e começando a declinar nos 3 meses finais do prazo contratado. Assim teríamos para 
uma obra ideal: 
 
Mês:   1 2  3  4  5  6  7 8 9 10 
Dispêndio em %:          2 5  10 13 18 19 16 9 6   2 
 
No caso de uma obra que termina por ser interrompida o quadro acima ficaria assim: 
 
Mês:   1 2  3  4  5  6  7 8 9 10 
Dispêndio em %:            2 5  10 10  8  4  1 1 0    
 
Como se vê, a obra passa a apresentar valores decrescentes a partir do 5º mês e só teria 
atingido 41% de realização no 9º mês, levando a sua interrupção. 
 
 
Vejamos agora o caso de uma obra de porte médio prevista para ser executada em prazo de 
36 meses a partir do seu início. Neste caso vamos considerar um acompanhamento por 
trimestre Normalmente os dispêndios de recursos começam por valores mais baixos, 
crescendo e atingindo valores crescentes a partir do 2º trimestre e começando a declinar 
nos 2 trimestres finais do prazo contratado. Assim teríamos para uma obra ideal: 
 
Trimestre:           1        2    3       4       5     6       7        8        9     10    11  12 
Dispêndio em %:       3        6     9     12     13     14     12     10        8       6      5    2 
 
No caso de uma obra que termina por ser interrompida o quadro acima ficaria assim: 
 
Trimestre:           1        2    3       4       5     6       7        8        9     10    11  12 
Dispêndio em %:       3        5     8     10       9       7       3        1        0       1      0     
 
Como se vê, a obra passa a apresentar valores decrescentes a partir do 5º mês e só teria 
atingido 47% de realização no 11º mês, levando a sua interrupção. 
 



Nota: Quando uma obra é contratada por prazos superiores a 48 meses, maior será a 
possibilidade de antevisão de possíveis atrasos e consequentemente de se permitir a 
recuperação do tempo perdido, evitando-se assim consequências danosas. 
 
Segundo informações apuradas por diversas fontes, em relatórios produzidos há longa data, 
o volume de recursos desperdiçados, por força da interrupção de obras, atinge montantes 
elevados, como veremos a seguir: 
 
Em 1995, uma comissão do Senado destinada a inventariar as obras inacabadas verificou a 
existência de mais de 2 mil obras inconclusas, com dispêndios acumulados de mais de R$15 
bilhões, à época.  

Em 2007, o Tribunal de Contas da União, em trabalho realizado sobre 400 obras não 
concluídas no valor acumulado de R$ 3,3 42 bilhões, publicou o Ac                do qual 
resultou uma recomendação expressa de que passasse a ser mandatório um levantamento 
completo das obras públicas em andamento para permitir seu acompanhamento e a 
detecção de problemas em sua execução. 

Um outro levantamento, desta vez por iniciativa conjunta da Câmara Brasileira da Indústria 
da Construção Civil e do SENAI, tomando em conta apenas informações de parte de duas 
comissões constituídas separadamente nas duas casas do Congresso Nacional (a Comissão 
Especial do Senado Federal de Obras Inacabadas – CEOI - e a Cexobras -  Comissão Externa 
da Câmara dos Deputados), somente para acompanhar as obras do Governo Federal, e 
levando em conta apenas aquelas administradas pela Caixa Econômica Federal, pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e pelo Departamento Nacional de infraestrutura 
de Transportes  lastreadas com recursos do OGU referidas a dezembro de 2016, apresentou 
os seguintes valores: 
 
   

Tabela 1 

Órgão Contratante Quantidade de Obras Valor despendido (R$ 

bilhões) 

CEF 9.695 21,8 

FNDE 1.193 1,5 

DNIT 173 8,0 

Total 11.061 31,3 

Dados oriundos de duas comissões constituídas separadamente nas duas casas do 

Congresso Nacional (a Comissão Especial do Senado Federal de Obras Inacabadas – CEOI - e 

a Cexobras -  Comissão Externa da Câmara dos Deputados), somente para acompanhar as 

obras do Governo Federal, e levando em conta apenas aquelas administradas pela CEF, pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNE) e pelo Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes lastreadas com recursos do Orçamento Geral da União (OGU) 

referidas a dezembro de 2016 

 



Um segundo grupo de dados levantados pelas mesmas fontes incluiu 1.653 obras 
paralisadas sob a administração dos Ministérios da Saúde e das Cidades, que totalizam em 
conjunto um orçamento de R$ 30 bilhões. Destas, 1.009 eram de responsabilidade do 
Ministério das Cidades e as 644 restantes diziam respeito ao Ministério da Saúde. 
Por fim, o governo lançou, em novembro de 2017, o programa                     
                                                                                    
                                                                      -                 
2018. As obras acima dizem respeito aos setores de logística, óleo e gás, defesa, política 
social, habitação, mobilidade urbana, saneamento e energia. O conjunto representava um 
valor somado de R$ 76,7 bilhões, com todas as obras na área de atuação do Governo 
Federal, sem incluir obras estaduais e municipais. Todavia, pelo exíguo tempo restante de 
atuação de Governo Temer, esta iniciativa não chegou a prosperar. 
 
Recentemente, já em 2020, foi criado um novo programa semelhante, por iniciativa do 
Ministro Dias Toffoli, atual Presidente do STF, e contando com a participação de diversos 
órgãos da Administração Pública Federal e que recebeu o nome de Destrava. 
 
Somente considerando os dados das fontes acima citadas e sem levar em conta as obras 
inconclusas a cargo de estados e munícipios, podemos afirmar que o prejuízo causado aos 
cofres públicos pelas mais de 10.000 obras paralisadas alcança valor superior a R$ 100 
bilhõesl, o que demonstra a necessidade de ser buscada uma solução para esse ingente 
problema.  
 
 
CAUSAS DAS OBRAS INTERROMPIDAS 
 
As interrupções de obras devem-se a múltiplas causas, ora por responsabilidade da empresa 
contratada, ora por culpa do órgão público contratante, ou mesmo por culpa de ambos, 
contratante e contratado, e ainda por outros motivos fortuitos. Se não vejamos: 
 
1. Por culpa da empresa contratada: 
 
Gestão e supervisão de baixa qualidade; 
 
Falta de mão de obra qualificada para equipamentos especializados; 
 
Problemas relacionados aos materiais empregados (atraso na aquisição, aumento de 
preços, armazenamento inadequado); 
 
Acidentes por negligência ou por falta de medidas de segurança; 
 
Atrasos propositais da empresa contratada por má fé, para justificar futuros reajustes ou 
ainda por uso dos recursos em outras atividades; 
 
Retrabalho devido a erros de execução; 
 
Falência ou desistência da empresa contratada. 



 
 

2.  Por culpa da entidade contratante: 

Mau planejamento durante a fase de licitação;  

Não disponibilidade do projeto a tempo; 

Imposição de ccronograma irrealista;  

Aumento do escopo de trabalho após seu início; 

                                               fornecedor;  

Atraso no pagamento do fornecedor. 

 
3. Por outros motivos fortuitos: 

Dificuldades relacionadas ao local da obra (acesso, condições do solo, etc); 

Condições meteorológicas extremas; 

Atraso na entrega do material pelos fornecedores;  

Ordem judicial de paralisação dos trabalhos. 

 

RECUPERAÇÃO DAS OBRAS PARALISADAS 

A FNE entende que a abordagem do problema das obras paralisadas pode representar a 
mais importante iniciativa para permitir a recomposição rápida dos empregos perdidos no 
recente ciclo de desaceleração da economia brasileira, ensejando simultaneamente a rápida 
oferta de trabalho para as empresas e para os profissionais da engenharia, atingindo 
outrossim o objetivo de aumentar a oferta de equipamentos e serviços públicos nas mais 
diversas áreas, como Saúde (hospitais, postos de saúde, ambulatórios, clínicas, laboratórios 
de imagem e exames clínicos), Educação (escolas, creches, institutos, faculdades), 
Segurança Pública (presídios, delegacias, postos de fiscalização nas estrada, postos de 
fronteira) e Vias de Transporte (trechos de estradas, pontes, viadutos, obras de arte em 
geral). 

A primeira etapa para a recuperação das obras paralisadas deve ser constituída por um 
exame criterioso da situação jurídica de cada contrato interrompido, cobrindo todos os 
aspectos legais, regulamentares, para que se possa definir com clareza a possibilidade de 
ser dada continuidade às providências para sua retomada. 



Ultrapassada essa primeira etapa, deve ser procedida uma auditoria completa do estado da 
obra, analisando-se se há a conveniência absoluta de sua continuidade, levando-se em 
conta o dimensionamento das instalações à luz de eventuais acréscimos de público a ser 
atendido, a vistoria física da parte da obra que já tiver sido realizada, quanto a sua 
segurança (fundações, superestrutura, deterioração dos materiais aplicados, equipamentos 
retirados por invasores, infiltrações em decorrência de chuvas, etc.) 

Terminada esta etapa será necessário proceder-se a um planejamento da retomada da 
obra, incluindo novo projeto executivo, orçamento detalhado e contrato, que permita ao 
órgão contratante realizar uma nova licitação para adjudicação à empresa a ser contratada 
para a realização dos serviços. 

Contratada a recuperação, será imprescindível uma ação permanente de fiscalização da 
obra para que não se repitam os erros que deram origem aos problemas que resultaram na 
paralisação e outros, conforme lista apresentada acima no item anterior. 

 

 
COMO EVITAR NOVAS PARALISAÇÕES DE OBRAS NO FUTURO 
 
No momento em que se considera a perspectiva de recuperação, ainda que parcial, dos 
prejuízos incorridos pela sociedade brasileira pelo dramático efeito das obras paralisadas, 
permitindo ao mesmo tempo que se abram oportunidades para inúmeros empregos a curto 
prazo, devemos também  procurar evitar novos casos semelhantes no futuro. 

1 – Como ter sucesso em projetos de obras públicas  

1. Preparar estudos de viabilidade econômico-financeira, projeto básico, projeto 
executivo e orçamento e contrato, todos esses documentos com requisitos 
detalhados que irão fornecer procedimentos claros e proteções para o contratante;  

2. Quando o prazo de execução da obra ultrapassar o período de atuação do gestor 
responsável por sua contratação, deve ser previsto o compromisso expresso nos 
orçamentos de anos subsequentes, assegurando-se assim os recursos necessários 
para sua continuidade e conclusão; 

3. Adjudicar o contrato a um proponente que não         ça o menor preço mas que, 
após uma investigação técnica e financeira aprofundada realizada por fonte 
fidedigna, for considerado apto a executar a obra a ser contratada; 

4. Montar uma equipe de fiscalização da obra, competente e dotada de poderes para 
exercer suas funções adequadamente;  

5. Aplicar as disposições contratuais conforme a evolução do empreendimento.  
6.  

2. – Organização de um Projeto: Fatores Críticos  

Enfatizamos que a  adequada condução de um Projeto deve levar em conta os 
seguintes fatores: 



1. O planejamento precisa levar em consideração as políticas existentes nas 
organizações envolvidas, para que sejam evitados conflitos;  

2. As funções definidas precisam ser compatíveis com a disponibilidade de dedicação 
da pessoa que as assume;  

3. As funções precisam ser preenchidas por pessoas competentes para assumi-las;  
4. A comunicação das funções e respectivas atribuições                     

compreensão do significado e de sua importância                             

 

3 – Emprego do seguro garantia 

Nos países mais adiantados é usual a utilização de um Seguro Garantia, que pode contribuir 
muito para a redução de riscos para o Fornecedor e para a Entidade Contratante. 
Obedecido um conjunto de cláusulas que regulam a execução das obras, os riscos 
associados são assumidos pela Empresa Seguradora. Sugerimos que seja estudada a 
possibilidade de adoção desse mecanismo nas obras públicas conduzidas por entidades dos 
três níveis de Governo.    

 

* Coordenador técnico do projeto Cresce Brasil + Engenharia + Desenvolvimento 
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